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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 13 - (QUARTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten  Freitas DEIP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª  P A R T E  
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº 3544  - Transferir da Secretaria Especial da Casa Militar para a 
Polícia Militar do Estado de Pernambuco,  o Major PM Mat. 1841-4,  Eduardo 
Low de Matos Peixoto Guimarães, e o Soldado PM Mat. 980243-6, Arthur José 
da Silva, a partir de 1º JUN 2007.

(Transcrito do DOE nº 102, de 1º JUN 2007)

Nº  3569 -  Conceder  a  Medalha  Pernambucana  do Mérito  Policial 
Militar ao: Tenente-Coronel PM Roberto Costa Guimarães da Polícia Militar da 
Bahia; atendendo proposta que lhe foi encaminhada pelo Comandante Geral da 
Polícia  Militar,  nos  termos  dos  Artigos  7º  e  8º  do  Regulamento  de 
Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 MAI 78, c/c o Art. 3º do 
Decreto nº 3.571, de 11 JUN 75, considerando os relevantes serviços prestados à 
segurança  pública  e  a  efetiva  colaboração  que  presta  à  Polícia  Militar  de 
Pernambuco.
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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7.0.0.    FUNCIONAMENTO  DAS  ESCOLAS  COMUNITÁRIAS  NAS 
             OMES 

7.1.0.   Determinação

Visando manter o controle e atualização das atividades inerentes às 
Escolas Comunitárias em funcionamento nas OMEs desta Corporação, determino 
que  no  prazo  de  72  (setenta  e  duas)  horas,  a  contar  desta  publicação,  os 
Comandantes que têm nas dependências de suas respectivas OMEs, funcionando 
as  referidas  escolas,  informem  à  Assessoria  da   Criança  e  do  Adolescente 
(ASCRIAD) o seguinte:

a) Quantidade e faixa etária dos alunos existentes;
b) Quantidade e capacidade de salas de aulas existentes;
c) Horário de funcionamento;
d) Quantidade de professores civis e monitores empregados nas escolas;
e) Qual o apoio dado pela Secretaria de Educação do Estado ou Município, se 

for o caso;
f) Se é fornecida a merenda escolar; E como é administrada a confecção dessa 

merenda para os alunos.
g) Quais são as práticas esportivas e recreativas que são disponibilizadas para 

os alunos;
h) Se há evasão escolar, indicando o número de alunos desde o início do ano 

letivo até a presente data;
i) Qual (is) a(s) comunidade(s) contemplada(s).

Estabelecer  que  as  alterações  envolvendo  os  alunos  das  Escolas 
Comunitárias  sejam informadas à ASCRIAD o mais breve possível.  (Nota nº 
035/2007/ACG).

8.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral, está sendo distribuído o SUNOR nº 
021, de 12 JUN 2007.

9.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA

Ele, porém, respondendo, disse: Está escrito: Nem só de pão viverá o 
homem, mas de toda a Palavra que sai da boca de Deus. (Mateus 4:4)
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Nº  3570 -  Conceder  a  Medalha Pernambucana  do  Mérito  Policial 
Militar atendendo proposta que lhe foi encaminhada pelo Comandante Geral da 
Polícia  Militar,  nos  termos  dos  Artigos  7º  e  8º  do  Regulamento  de 
Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 MAI 78, c/c o Art. 3º do 
Decreto nº 3.571, de 11 JUN 75, considerando os relevantes serviços prestados à 
segurança  pública  e  a  efetiva  colaboração  que  prestam  à  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, às seguintes Autoridades Civis: Chefe de Gabinete do Governador 
do Estado, Marcos Coelho Loreto; Procuradora do Estado, Raquel Teixeira Lyra; 
Superintendente  Regional  da  Polícia  Federal  em Pernambuco,  Jorge  Barbosa 
Pontes.

Nº  3571 -  Conceder  a  Medalha  do  Serviço  Policial  Militar  com 
passador  de  OURO,  com 03  (três)  estrelas  (MTS-3),  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso 
III do § 3º do Art. 2º e o Art. 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75,  
Ten-Cel  PM Mat.  01694-2,  José  Edson Carneiro  de  Souza,  1º  Ten  PM Mat. 
12056-1, Leonildo Bezerra Cavalcanti Neto, 2º Ten PM Mat. 12089-8, Samuel 
Pereira da Silva e 3º Sgt RRPM Mat. 608308-0, Arnaldo Gonçalves de Araújo, 
por contarem mais de 30 (trinta) anos de efetivo serviço, como reconhecimento 
pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranqüilidade do Estado.

Nº  3572 -  Conceder  a  Medalha  do  Serviço  Policial  Militar  com 
passador de PRATA, com 02 (duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso 
II do § 3º do Art. 2º e o Art. 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, aos 
Majores PM Mat. 01809-0, José Carlos Gonçalves Rodrigues de Oliveira, Mat. 
01912-7, Hélida Fátima Bione de Figueiredo, Mat. 01919-4, Paulo Fernando de 
Figueiredo Silva, Mat. 01924-0, João Bosco Augusto de Souza, Mat. 01940-2, 
Arlis Gadelha Xavier, Capitães PM Mat. 01930-5, Rômulo Goyanna Lamenha 
Lins, Mat. 21036-6, Obed Marinho da Silva, Mat. 22345-0, Jonas Carvalho de 
Santana, Mat. 24342-6, Moisés Ricardo Costa Regueira, 2º Ten PM Mat. 27488-
7, Marcos  José de Lima, Primeiros Sargentos PM Mat. 14473-8,  José  Alves  da 
Silva,  Mat.  16690-1,  Antônio  Coelho  de  Souza,  Mat.  20743-8,  Carlos  Alves 
Bertino,  2º  Segundos Sargentos  PM Mat.  22819-2,  Marinalva Martins  Alves, 
Mat.  25139-9,  Alexandre Almeida de Castro,  Mat.  26406-7,  Ivanildo José da 
Silva,  Mat.  27840-8,  José  Carlos  de  Souza,  Mat.  28054-2,  Mariza  da  Silva 
Oliveira,  Mat.  910832-7,  Raylson  Carlos  da  Silva,  Mat.  920074-6,  Elenildo 
Laurentino da Silva, Terceiros Sargentos PM Mat. 18483-7, Edvaldo Laurentino 
de Santana, Mat. 18862-0, Balder Caetano da Silva, Mat. 20642-3, Gilvan Pedro 
da Silva, Mat. 22782-0, Maria da Conceição Tavares das Neves, Mat. 23913-5, 
Wellington Ferreira da Silva, 3º Sgt RRPM Mat. 608308-0, Arnaldo Gonçalves 
de  Araújo,  Cabos  PM  Mat.  14449-5,  Carlos  Alberto  Pereira  da  Silva,  Mat. 
15038-0,  Antônio  Carlos  Dias  Bezerra,  Mat.  15179-3,  Ridoaldo  José  de 
Albuquerque,  Mat.  17483-1,  Jerônimo  José  da  Silva,  Mat.  17412-2,  Jevalte 
Gabriel de Oliveira, Mat. 20392-0, Demétrio Felix da Silva, Soldados PM Mat. 
20111-1, Eduardo  Cavalcante  de  Albuquerque  Filho, Mat. 21673-9, Izaias Go 
mes  Costa,  Mat.  22762-5,  Mônica  Leal  Cavalcanti,  Mat.  23446-0,  Antônio 
Alvesde  Freitas,  Mat.  24231-4,  Manoel  Nascimento  de  Souza, Mat. 25006-6, 
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Valdecy Ferreira de Souza, Mat. 25084-8, Juarez Vieira Ramos, Mat.  25261-1, 
Adeilton  Candido  Ferreira,  Mat.   25478-9,  Marcos  Antônio  de  Barros,  Mat. 
25819-9, Apolônio Chaves Peixoto Filho, Mat.  25843-1, José Natanael Gomes 
do Nascimento, Mat.  25860-1, Wellington Silvestre de Santana, Mat.  26574-8, 
Gilmar Alves da Silva, Mat.  26545-4, Mirandi José da Silva, Mat.  26653-1, 
Wilson Ferreira Rodrigues, Mat. 26847-0, José Ricardo de Oliveira, Mat. 26861-
5,  Fernando Antônio Carneiro  da Silva,  Mat.  27443-7,  Marcos Fagundes dos 
Santos, Mat. 27976-5, Geraldo Passos do Nascimento, Mat. 27983-8, Joaquim 
Miguel Cardozo e Mat. 30231-7, Joannes Luna Ribeiro, por contar mais de 20 
(vinte)  anos  de  efetivo  serviço,  como  reconhecimento  pelos  bons  serviços 
prestados, à Ordem, Segurança e Tranqüilidade do Estado.

Nº  3573  -  Conceder  a  Medalha  do  Serviço  Policial  Militar  com 
passador de BRONZE, com 01 (uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso I 
do § 3º do Art. 2º c/c o Art. 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, aos 
Primeiros Tenentes PM Mat. 90203-9, Verônica Maria de Sá Rodrigues, Mat. 
940207-1,  Josivaldo  Bezerra  de  Moura,  Mat.  940501-1,  Francisco  Valverde 
Carvalho Filho, Segundos Tenentes PM Mat. 22275-5, Anísia Marques Torres de 
Medina, Mat. 29024-6, Edmilson Guedes da Silva, Primeiros Sargentos PM Mat. 
14473-8,  José  Alves  da  Silva,  Mat.  28698-2,  Paulo  Roberto  da  Silva,  Mat. 
25139-9, Alexandre Almeida de Castro, Mat. 28054-2, Mariza da Silva Oliveira, 
Mat. 30498-0, Joaquim Armindo da Silva Neto, Mat. 930127-5, Kelly Cristina 
das  Neves Silva,  Mat.  930669-2,  Luciano Pereira  Guimarães,  Mat.  950111-8, 
Paulo  Fernando  da  Silva,  Mat.  950457-5,  Joelinto  Izidio  dos  Santos,  Mat. 
608308-0, Arnaldo Gonçalves de Araújo, Terceiros Sargentos PM Mat. 910001-
6, Abdias Alves Pereira Neto, Mat. 920267-6, Valdir Alves Rodrigues Júnior, 
Mat. 920388-5, Alexandre José do Nascimento, Cabos PM Mat. 950470-2, Orlay 
Soares  Santos,  Mat.  950623-3,  Judinaldo Farias de Albuquerque, Soldados PM 
Mat. 22034-5, Antônio Alves de Souza Filho, Mat. 25006-6, Valdecy Ferreira de 
Souza, Mat. 25237-9, Delmar Costa Laurentino, Mat. 26574-8, Gilmar Alves da 
Silva, Mat. 26847-0, José Ricardo de Oliveira, Mat. 28585-4, Elvison de Oliveira 
Fernandes, Mat. 30117-5, Marcos Tenório de Oliveira, Mat. 31529-0, Alexandre 
Luiz  da  Silva,  Mat.  31729-2,  José  Genilson  dos  Santos,  Mat.  31772-1,  José 
Ailton  Pereira  de  Lima,  Mat.  910389-9,  João  Batista  Alves,  Mat.  920047-9, 
Ricardo José Menezes da Silva e Mat. 920333-8, Vandilo Márcio da Silva, por 
contarem mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço, como reconhecimento pelos 
bons serviços prestados, à Ordem, Segurança e Tranqüilidade do Estado.

Nº 3574 - Colocar à disposição da Assembléia Legislativa do Estado 
de Pernambuco,  para exercício na Assistência Militar,  conforme o Decreto nº 
25.261,  de  28  FEV  03,  com  ônus  para  o  órgão  de  origem,  mediante 
ressarcimento, até 31 DEZ 2007:

Nome Mat. Origem
Nielson Luis Lopes 25651-0 PMPE

(Transcritos do DOE nº 103, de 02 JUN 2007)
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Saúde da PMPE; empenho nº 00544, de 18 MAI 06; Vigência: 18 MAI 06 a 18 
JUL 06, natureza da despesa 339030; data da assinatura 18 MAI 06.

27.  Contrato  de  Fornecimento  nº  126/06,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
INTERCONTINENTAL MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA; 
Objeto:  Fornecimento  de  Material  Penso  para  a  farmácia,  a  cargo  da 
CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 00565, de 23 MAI 
06; Vigência: 23 MAI 06 a 23 JUL 06, natureza da despesa 339030; data da 
assinatura 23 MAI 06.

28.  Contrato  de  Fornecimento  nº  127/06,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
ABORATÓRIOS B. BRAUN S/A; Objeto: Fornecimento de Material Penso para 
a farmácia, a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho 
nº 00545, de 18 MAI 06; Vigência: 18 MAI 06 a 18 JUL 06, natureza da despesa 
339030; data da assinatura 18 MAI 06. 

29. Contrato de Fornecimento nº 128/06, celebrado entre o CASIS e MEDICAL 
MERCANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA; Objeto:  Fornecimento 
de Material Penso para a farmácia, a cargo da CONTRATADA do Sistema de 
Saúde da PMPE; empenho nº 00547, de 18 MAI 06; Vigência: 18 MAI 06 a 18 
JUL 06, natureza da despesa 339030; data da assinatura 18 MAI 06.

30.  Contrato  de  Fornecimento  nº  129/06,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
SALDANHA RODRIGUES LTDA;  Objeto:  Fornecimento  de  Material  Penso 
para a farmácia, a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; 
empenho nº 00549, de 18 MAI 06; Vigência: 18 MAI 06 a 18 JUL 06, natureza 
da despesa 339030; data da assinatura 18 MAI 06.

31. Contrato de Fornecimento nº 130/06, celebrado entre o CASIS e SMITHS 
MEDICAL  DO  BRASIL  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA;  Objeto: 
Fornecimento de Material Penso para a farmácia, a cargo da CONTRATADA do 
Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 00546, de 18 MAI 06; Vigência: 18 
MAI 06 a 18 JUL 06, natureza da despesa 339030; data da assinatura 18 MAI 06.

32.  Contrato  de  Fornecimento  nº  131/06,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
TECNOVIDA COMERCIAL LTDA; Objeto: Fornecimento de Material Penso 
para a farmácia, a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; 
empenho nº 00550, de 18 MAI 06; Vigência: 18 MAI 06 a 18 JUL 06, natureza 
da despesa 339030; data da assinatura 18 MAI 06.

33. Contrato de Fornecimento nº 132/06, celebrado entre o CASIS e REDLINE 
COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  CIRÚRGICOS  LTDA  -  ME;  Objeto: 
Fornecimento de Material Penso para a farmácia, a cargo da CONTRATADA do
Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 00548, de 18 MAI 06; Vigência:  18 
MAI 06 a 18 JUL 06, natureza da despesa 339030; data da assinatura 18 MAI 06.

(Transcrito do DOE nº 103, de 02 JUN 2007)
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19.  Contrato  de  Fornecimento  nº  232/06,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
SALDANHA RODRIGUES LTDA; Objeto: Fornecimento de Material Penso, a 
cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 00698, de 
26 MAI 06; Vigência: 26 MAI 06 a 26 JUL 06, natureza da despesa 339030; data 
da assinatura 26 MAI 06.

20.  Contrato  de  Fornecimento  nº  110/06,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
EMBRAMED INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA; Objeto:  Fornecimento de Material  Penso para  a  farmácia,  a  cargo da 
CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 00541, de 18 MAI 
06; Vigência: 18 MAI 06 a 18 JUL 06, natureza da despesa 339030; data da 
assinatura 18 MAI 06.

21. Contrato de Fornecimento nº 118/06, celebrado entre o CASIS e ALBALAB 
COMÉRCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES LTDA; 
Objeto:  Fornecimento  de  Material  Penso  para  a  farmácia,  a  cargo  da 
CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 00536, de 18 MAI 
06; Vigência: 18 MAI 06 a 18 JUL 06, natureza da despesa 339030; data da 
assinatura 18 MAI 06.

22.  Contrato  de  Fornecimento  nº  121/06,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
CIRURGICA BOA VISTA COMÉRCIO LTDA - ME; Objeto: Fornecimento de 
Material  Penso  para  a  farmácia,  a  cargo  da  CONTRATADA  do  Sistema  de 
Saúde da PMPE; empenho nº 00539, de 18 MAI 06; Vigência: 18 MAI 06 a 18 
JUL 06, natureza da despesa 339030; data da assinatura 18 MAI 06.

23. Contrato de Fornecimento nº 122/06, celebrado entre o CASIS e DIMACI 
MATERIAL CIRURGICO LTDA; Objeto: Fornecimento de Material Penso para 
a  farmácia,  a  cargo  da  CONTRATADA  do  Sistema  de  Saúde  da  PMPE; 
empenho nº 00540, de 18 MAI 06; Vigência: 18 MAI 06 a 18 JUL 06, natureza 
da despesa 339030; data da assinatura 18 MAI 06.

24.  Contrato  de  Fornecimento  nº  123/06,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
FERNANDO  MELO  DE  ABREU  FILHO  -  ME;  Objeto:  Fornecimento  de 
Material  Penso  para  a  farmácia,  a  cargo  da  CONTRATADA  do  Sistema  de 
Saúde da PMPE; empenho nº 00542, de 18 MAI 06; Vigência: 18 MAI 06 a 18 
JUL 06, natureza da despesa 339030; data da assinatura 18 MAI 06.

25. Contrato de Fornecimento nº 124/06, celebrado entre o CASIS e FORTMED 
COMERCIAL LTDA; Objeto: Fornecimento de Material Penso para a farmácia, 
a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 00543, 
de 18 MAI 06; Vigência: 18 MAI 06 a 18 JUL 06, natureza da despesa 339030; 
data da assinatura 18 MAI 06. 

26.  Contrato  de  Fornecimento  nº  125/06,  celebrado  entre  o  CASIS  e  HB 
HOSPITALAR INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA; Objeto: Fornecimento de 
Material  Penso  para  a  farmácia, a  cargo  da  CONTRATADA  do  Sistema  de 
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Nº 3591 -  Conceder  a  Medalha Pernambucana  do  Mérito  Policial 
Militar atendendo proposta que lhe foi encaminhada pelo Comandante Geral da 
Polícia  Militar,  nos  termos  dos  Artigos  7º  e  8º  do  Regulamento  de 
Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 MAI 78, c/c o Art. 3º do 
Decreto nº 3.571, de 11 JUN 75, considerando os relevantes serviços prestados à 
segurança  pública  e  a  efetiva  colaboração  que  prestam  à  Polícia  Militar  de 
Pernambuco,  às seguintes Autoridades Civis e Personalidades:

Vice-Governador do Estado, João Lyra Neto;
Deputado Estadual, Guilherme Aristóteles Uchôa Cavalcanti Pessoa de Melo;
Secretário de Defesa Social, Romero Luciano Lucena de Meneses;
Chefe da Casa Civil, Luiz Ricardo Leite de Castro Leitão;
Secretário de Administração do Estado, Paulo Henrique Saraiva Câmara; 
Secretário de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente, Aristides Monteiro Neto; 
Secretário de Recursos Hídricos, João Bosco de Almeida;
Secretário das Cidades, Humberto Sérgio Costa Lima;
Secretário da Fazenda, Djalmo de Oliveira Leão;
Secretário de Planejamento e Gestão, Geraldo Júlio de Melo Filho;
Secretário  de Produção Rural  e Reforma Agrária,  Ângelo Rafael Ferreira dos 
Santos;
Secretário Especial da Juventude e Emprego, Pedro José Mendes Filho;
Secretário de Educação, Danilo Jorge de Barros Cabral;
Secretária Especial da Mulher, Cristina Maria Buarque;
Secretário Especial da Controladoria Geral do Estado, José Ricardo Wanderley 
Dantas de Oliveira;
Secretário Especial de Esporte, Nelson Pereira Carvalho;
Secretário Especial de Articulação Regional, Antônio João Dourado;
Assessor Especial do Governador, José Luiz de Amorim Ratton Júnior;
Secretário Executivo  de Defesa Social, Servilho Silva de Paiva; 
Desembargador, Geraldo Og Niceas Marques Fernandes;
Desembargador, José Fernandes de Lemos;
Procurador Geral de Justiça, Paulo Bartolomeu Rodrigues Varejão;
Procurador Geral do Estado, Francisco Tadeu Barbosa de Alencar;
Juízes de Direito: 
Humberto Inojosa Galindo;
José Anchieta Félix da Silva;
Dilza Christine Lundgren de Barros;
Promotores de Justiça: 
Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda;
José Bispo de Melo;
Ana Rúbia Torres de Carvalho;
Joana Cavalcanti de Lima;
Gerente Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social, Francisco 
Edílson de Sá;
Gerente de Inteligência da Secretaria de Defesa Social, Romano José Carneiro da 
Cunha Costa;
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Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, Desembargador, Rivadávia Brayner de 
Melo Rangel;
Corregedor Geral do Tribunal de Contas, Conselheiro, Fernando José Correia;
Conselheiro  Substituto  do  Tribunal  de  Contas,  Ruy  Ricardo  Weyer  Harten 
Júnior;
Chefe de Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas, Marilourdes Padilha De 
Freitas;
Secretário de Inspetoria do Tribunal de Contas, Nivaldo Augusto Lima;
Delegados de Polícia Civil: 
Antônio Carlos Gomes e Câmara;
Ricardo Cysneiro de Araújo Pessoa;
Benedito Anastácio de Oliveira;
Margareth de Carvalho Sá;
Cláudia Luiz de Freitas;
Agente de Polícia Federal, Rubens de Souza Freitas;
Perito Criminal da Polícia Federal, Joaquim Hemetério de Souza Neto;
Senhores e Senhoras: 
Carlos Antônio Cassé da Silva;
Adriano Oliveira;
Luiz Pedro Rodrigues de Oliveira Neto;
Antônio do Monte Filho;
Clóvis José Sales;
Jorge Alexandre Soares da Silva;
Inah Torres Moura;
Renato Steponovicius;
Mário de Lima Cavalcanti.

(Transcrito do DOE nº 104, de 05 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 3592 -  Conceder  a  Medalha Pernambucana do  Mérito  Policial 
Militar aos Seguintes Oficiais e Praças da Polícia Militar de Pernambuco: Cel 
João  Batista  da  Costa;  Tenente  Coronel  Diniz  Cavalcanti  Paraíso;   Capitães 
William  da  Costa  Lima;  Marcondes  Inácio  da  Silva;  Paulo  de  Brito  Lima; 
Antônio Alves de Barros Sabrinho; Kleywison Diogo da Silva; Ivaldo Bezerra da 
Silva; Jones Morais da Silva; José Dinamérico Barbosa da Silva Filho; Saulo 
Sitônio;  André  Luiz  Cabral  Bezerra;  Josemar  Raimundo  Branco;  José  Alex 
Sandro Silva Bezerra; José Barnabé de Souza Júnior; Waniçon Manoel de Lima; 
Luiz Cláudio de Brito; Tibério César dos Santos; Luiz Juvêncio Pereira Júnior; 
Primeiros-Tenentes  Valmir da Silva Ferreira; Plácido João Cabral Gomes; Jaime 
Gonçalves de Oliveira Filho; Bruno Alves Benvindo; Ademir David Alexander; 
Jamerson  Pereira  de Lira;  Sérgio Souza  dos Santos;  Roberto  José  Gomes  do 
Nascimento;  Renato  Pinto  Aragão;  João  Spósito  de  Oliveira  Júnior;  Claudio 
Ricardo Gonçalves Lopes; Wambergson Correia Melo; Naelson Adrião  da  Silva 
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11.  Contrato  de  Fornecimento  nº  207/06,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
FERNANDO  MELO  DE  ABREU  FILHO  -  ME;  Objeto:  Fornecimento  de 
Material  Penso,  a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; 
empenho nº 00699, de 29 MAI 06; Vigência: 29 MA 06 a 29 JUL 06, natureza da 
despesa 339030; data da assinatura 29 MAI 06.

12.  Contrato  de  Fornecimento  nº  212/06,  celebrado  entre  o  CASIS  e  IBF  - 
INDUSTRIA  BRASILEIRA  DE  FILMES  LTDA;  Objeto:  Fornecimento  de 
Material  Penso,  a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; 
empenho nº 00691, de 26 MAI 06; Vigência: 26 MAI 06 a 26 JUL 06, natureza 
da despesa 339030; data da assinatura 26 MAI 06.

13.  Contrato  de  Fornecimento  nº  213/06,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
INDUSTRIA FARMACÊUTICA RIOQUÍMICA LTDA; Objeto: Fornecimento 
de Material Penso, a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; 
empenho nº 00692, de 26 MAI 06; Vigência: 26 MAI 06 a 26 JUL 06, natureza 
da despesa 339030; data da assinatura 26 MAI 06.

14.  Contrato  de  Fornecimento  nº  215/06,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
INTERCONTINENTAL MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA; 
Objeto: Fornecimento de Material Penso, a cargo da CONTRATADA do Sistema 
de Saúde da PMPE; empenho nº 00693, de 26 MAI 06; Vigência: 26 MAI 06 a 
26 JUL 06, natureza da despesa 339030; data da assinatura 26 MAI 06.

15.  Contrato  de  Fornecimento  nº  220/06,  celebrado  entre  o  CASIS  e  L.M. 
FARMA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA; Objeto: Fornecimento de Material 
Penso, a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 
00695 de 26 MAI 06; Vigência: 26 MAI 06 a 26 JUL 06, natureza da despesa 
339030; data da assinatura 26 MAI 06.

16.  Contrato  de  Fornecimento  nº  222/06,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A; Objeto: Fornecimento de Material Penso, a 
cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 00694, de 
26 MAI 06; Vigência: 26 MAI 06 a 26 JUL 06, natureza da despesa 339030; data 
da assinatura 26 MAI 06.

17. Contrato de Fornecimento nº 224/06, celebrado entre o CASIS e MEDICAL 
MERCANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA; Objeto:  Fornecimento 
de Material Penso, a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; 
empenho nº 00696, de 26 MAI 06; Vigência: 26 MAI 06 a 26 JUL 06, natureza 
da despesa 339030; data da assinatura 26 MAI 06.

18.  Contrato  de Fornecimento  nº  226/06,  celebrado entre  o  CASIS e  MULT 
DIAGNÓSTICA LTDA-ME; Objeto: Fornecimento de Material Penso, a cargo 
da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 00697, de 26 
MAI 06; Vigência: 26 MAI 06 a 26 JUL 06, natureza da despesa 339030; data da 
assinatura 26 MAI 06.
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3. Contrato de Fornecimento nº 173/06, celebrado entre o CASIS e BIODONT 
INDUSTRIA,  COMÉRCIO,  IMPORTAÇÃO  E  EXPRORTAÇÃO  LTDA; 
Objeto: Fornecimento de Material Penso, a cargo da CONTRATADA do Sistema 
de Saúde da PMPE; empenho nº 00684, de 26 MAI 06; Vigência: 26 MAI 06 a 
26 JUL 06, natureza da despesa 339030; data da assinatura 26 MAI 06.

4. Contrato de Fornecimento nº 180/06, celebrado entre o CASIS e CASA DO 
MÉDICO  LTDA;  Objeto:  Fornecimento  de  Material  Penso,  a  cargo  da 
CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 00685, de 26 MAI 
06; Vigência: 26 MAI 06 a 26 JUL 06, natureza da despesa 339030; data da 
assinatura 26 MAI 06.

5. Contrato de Fornecimento nº 184/06, celebrado entre o CASIS e CIRURGICA 
BOA  VISTA  COMÉRCIO  LTDA  -  ME;  Objeto:  Fornecimento  de  Material 
Penso, a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 
00700, de 30 MAI 06; Vigência: 30 MAI 06 a 30 JUL 06, natureza da despesa 
339030; data da assinatura 30 MAI 06.

6. Contrato de Fornecimento nº 191/06, celebrado entre o CASIS e CORDOVA 
REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA; Objeto: Fornecimento de Material 
Penso, a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 
00686, de 26 MAI 06; Vigência: 26 MAI 06 a 26 JUL 06, natureza da despesa 
339030; data da assinatura 26 MAI 06.

7.  Contrato  de  Fornecimento  nº  194/06,  celebrado  entre  o  CASIS  e  DIAG 
SYSTEMS  DIANÓSTICA  HOSPITALAR  LTDA;  Objeto:  Fornecimento  de 
Material  Penso,  a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; 
empenho nº 00688, de 26 MAI 06; Vigência: 26 MAI 06 a 26 JUL 06, natureza 
da despesa 339030; data da assinatura 26 MAI 06.

8.  Contrato  de Fornecimento nº  197/06,  celebrado entre o  CASIS e DIMACI 
MATERIAL CIRURGICO LTDA; Objeto: Fornecimento de Material Penso, a 
cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 00689, de 
26 MAI 06; Vigência: 26 MAI 06 a 26 JUL 06, natureza da despesa 339030; data 
da assinatura 26 MAI 06.

9.  Contrato  de  Fornecimento  nº  200/06,  celebrado  entre  o  CASIS  e  DMH - 
PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA;  CASIS  e  LABORATÓRIOS  B. 
BRAUN  S/A;  Objeto:  Fornecimento  de  Material  Penso,  a  cargo  da 
CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 00694, de 26 MAI 
06; Vigência: 26 MAI 06 a 26 JUL 06, natureza da despesa 339030; data da 
assinatura 26 MAI 06.

10.  Contrato  de  Fornecimento  nº  205/06,  celebrado  entre  o  CASIS  e 
EMBRAMED INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA; Objeto: Fornecimento de Material Penso, a cargo da CONTRATADA do 
Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 00690, de 26 MAI 06; Vigência: 26 
MAI 06 a 26 JUL 06, natureza da despesa 339030; data da assinatura 26 MAI 06.
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Júnior;  Márcio de Alcantara Rosendo; Francisco Valverde de Carvalho Filho; 
José Fábio Gomes dos Santos; José Ivanildo de Moura Júnior; Ivanildo Cézar 
Torres de Medeiros; Júlio Ricardo Rodrigues de Aragão; Rogério Reis Pereira da 
Silva; Elídio Cassimiro de Lima Júnior; Marcelo Gomes da Silva; Arquimedes 
Alves Pereira; José Pedro de Farias Júnior; Tibério Gentil Figueirêdo de Lima; 
Carlos Alberto Albuquerque da Silva;  Segundos-Tenentes Rossine Ribeiro da 
Cunha; Valdir  de Souza Valentim; Solange Paz de Holanda Carvalho; Anísia 
Marques Torres de Medina; Izaias Mariano da Silva; Westerley Ribeiro da Silva; 
Sub-Tenentes José Maria Farias de Melo; Wânia Souza de Melo Maia;  Primeiro-
Sargento Maurício  do Nascimento Silva;  Segundos-Sargentos  Maria Márcia 
Melo de Menezes; Jason Timóteo da Cruz; Wlademir Eirivam do Nascimento; 
Ajomar  José  dos  Santos;  Valderi  Sena  Rocha;  Paulo  Fernando  da  Silva; 
Terceiros-Sargentos Edilson Dedino da Silva; Edipson Pedro de Souza;  Cabos 
José  Roberto  Vasconcelos  Queiroz;  Gercino  Pedro  Miguel  de  Lima;  Júlio 
Martins de Carvalho; Severino Gonçalves da Silva Filho; Gilmar Francisco da 
Silva;  Edeilton  José  Nogueira  do  Nascimento;  Gilberto  Silva  de  Macena; 
Soldados Lázaro Francisco de Sales; Genival Brito da Silva; Maria Gorette de 
Paula Gomes; Berinaldo Félix Moreira; Agrahy de Araújo Ramos; Hugo Oscar 
Ferreira  da  Silva  Júnior;  Alcione  Flor  de  Oliveira;  Edmildo  Alves  da  Silva; 
Sebastião Antônio dos Santos; Roberto Carlos da Silva; Tercio Dantas Cancado; 
Anastácio  Alves  de  Lima  Júnior;  Moisés  Cavalcante  da  Silva;  João  Carlos 
Rodrigues da Silva; Glaudemir de Lima Abreu;  Atendendo proposta que lhe foi 
encaminhada pelo Comandante Geral da Polícia Militar, nos termos dos Artigos 
7º e 8º do Regulamento de Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 
05 MAI 78, C/C o Art. 3º do Decreto nº 3.571, de 11 JUN 75, considerando os 
relevantes serviços prestados à Segurança Pública, os destaques que constituem 
entre  seus  pares  e  a  efetiva  colaboração  que  prestam  à  corporação  a  que 
pertencem.

(Transcrito do DOE nº 104, de 05 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 3593 -  Conceder  a  Medalha Pernambucana  do  Mérito  Policial 
Militar  aos  seguintes  servidores  militares  do  Corpo  de  Bombeiros  Militar  de 
Pernambuco:  Capitães  BM Carlos  José  de  Souza;  Robson  Roberto  Couto  de 
Araújo; atendendo proposta que lhe foi encaminhada pelo Comandante Geral da 
Polícia  Militar,  nos  termos  dos  Artigos  7º  e  8º  do  Regulamento  de 
Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 MAI 78, c/c o Art. 3º do 
Decreto nº 3.571, de 11 JUN 75, considerando os relevantes serviços prestados à 
segurança  pública  e  a  efetiva  colaboração  que  prestam  à  Polícia  Militar  de 
Pernambuco.

(Transcrito do DOE nº 104, de 05 JUN 2007)
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Nº 3594 -  Conceder  a  Medalha  Pernambucana  do Mérito  Policial 
Militar aos seguintes servidores militares de outras Policias Militares: Coronel 
PM Edson Costa Araújo da Polícia Militar de Goiás; Tenente-Coronel PM Cézar 
Pacheco de Araújo da Polícia Militar de Goiás; atendendo proposta que lhe foi 
encaminhada pelo Comandante Geral da Polícia Militar, nos termos dos Artigos 
7º e 8º do Regulamento de Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 
05 MAI 78, c/c o Art. 3º do Decreto nº 3.571, de 11 JUN 75, considerando os 
relevantes serviços prestados à segurança pública e a efetiva colaboração que 
prestam à Polícia Militar de Pernambuco.

(Transcrito do DOE nº 104, de 05 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 3595 -  Conceder  a  Medalha  Pernambucana  do Mérito  Policial 
Militar às seguintes Autoridades Militares: General de Divisão Lúcio Mário de 
Barros  Góes;  Oficiais  do  Exército:  Tenentes-Coronéis  Sávio  Saraiva  de 
Carvalho; Heimon André da Silva Guimarães;  Pedro Melo Cavalcanti;  Aníbal 
Rocha Pontes; Atendendo proposta que lhe foi encaminhada pelo Comandante 
Geral  da  Polícia  Militar,  nos termos dos Artigos  7º  e  8º  do Regulamento de 
Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 MAI 78, c/c o Art. 3º do 
Decreto nº 3.571, de 11 JUN 75, considerando os relevantes serviços prestados à 
segurança  pública  e  a  efetiva  colaboração  que  prestam  à  Polícia  Militar  de 
Pernambuco.

(Transcrito do DOE nº 104, de 05 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 3596 -  Conceder  a  Medalha  Pernambucana  do Mérito  Policial 
Militar Post-Mortem aos militares da Polícia Militar de Pernambuco: Major PM 
Horácio Cândido de Aguiar Filho; Cabo PM Heronides Soares da Silva Filho e 
Soldado  PM  Edjasme  Guedes  dos  Santos,  atendendo  proposta  que  lhe  foi 
encaminhada pelo Comandante Geral da Polícia Militar, nos termos dos Artigos 
7º e 8º do Regulamento de Condecorações aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 
MAI 78,  c/c  o  Art.  3º  do  Decreto  nº  3.571,  de  11  JUN 75,  considerando  a 
demonstração de abnegação e destemor revelados no desempenho das missões 
policiais militares, que culminaram no sacrifício da própria vida em benefício da 
preservação  da  Ordem  Pública  e  a  necessidade  de  reconhecer  o  valor  dos 
integrantes da Corporação que se imolaram no cumprimento do dever.

(Transcrito do DOE nº 104, de 05 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 3597 -  Conceder  a  Medalha  Pernambucana  do Mérito  Policial 
Militar; atendendo proposta que lhe foi encaminhada pelo Comandante Geral da 
Polícia  Militar,  nos  termos  dos  Artigos  7º  e  8º  do  Regulamento  de 
Condecorações, aprovado  pelo  Decreto nº 5.039, de 05 MAI 78, c/c o Art. 3º do 
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5.0.0.   DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE PERNAM-
            BUCO

5.1.0.   Extrato de Convênios e Termos Aditivos

CV n° 031/2007. PARTES: DETRAN/PE e o DER/PE: Cessão de servidores do 
DER/PE para o DETRAN/PE. Prazo: 1º JAN 07 a 1º JAN 08. Valor: 8.710,00; 4° 
TA n° 063/2007 ao CV n° 082/2006.  Partes: DETRAN/PE e a Polícia Militar de 
Pernambuco.  Objeto:  Provimento  dos  meios  indispensáveis  à  viabilização  do 
Convênio de Delegação de Competência.  Valor:  863.465,00;CV n° 064/2007. 
DETRAN/PE e a ATI. Objeto: Realização, pela ATI, de despesa com a prestação 
dos serviços técnicos especializados em informática destinados à impressão de 
Carnês de Licenciamento de Veículos e Pagamento de IPVA e o envelopamento 
de CRLV, operados em grande porte. Prazo: 02 JAN 2007 à 02 JAN 2008. Valor: 
514.800,00; 2° TA n° 065/2007 ao CV n° 224/2005. Partes: Município de Goiana 
e o DETRAN/PE. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência. PRAZO: 1º JAN 07 a 
31 DEZ 07; 3° TA n° 066/2007 ao CV n° 119/2004. Partes: TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO  e  o  DETRAN/PE,  com  a 
interveniência do ESTADO DE PERNAMBUCO/SARE. OBJETO: Prorrogar o 
prazo de vigência e informar a Dotação Orçamentária. PRAZO: 1º JAN 07 a 1º 
JAN 08. VALOR: 34.060,00; Apostilamento n° 002/2007 no CV n° 185/2006. 
DETRAN/PE e o MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE. OBJETO: Fica apostilada, 
no Convênio, a Nota de Empenho no 2007NE02746, emitida em 08 MAI 2007. 
VALOR: 2.220,15.

(Transcrito do DOE nº 103, de 02 JUN 2007)

6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.   Extrato de Contratos

1. Contrato de Fornecimento nº 106/06, celebrado entre o CASIS e CURATIVA 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; Objeto:  Fornecimento  de  Material  de 
Consumo  (REAGENTES  P/  TESTES  DE  COAGULAÇÃO  E  DE 
MARCADORES  CARDÍACOS)  com  Equipamentos  Automatizados  sob  o 
regime  de  comodato,  a  cargo  da  CONTRATADA  do  Sistema  de  Saúde  da 
PMPE; empenho nº 00679, de 25 MAI 06; Vigência: 25 MAI 06 a 25 JUL 06, 
natureza da despesa 339030; data da assinatura 25 MAI 06. 

2.  Contrato  de  Fornecimento  nº  172/06,  celebrado  entre  o  CASIS  e  ART 
CIRURGICA  LTDA;  Objeto:  Fornecimento  de  Material  Penso,  a  cargo  da 
CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 00683, de 26 MAI 
06; Vigência: 26 MAI 06 a 26 JUL 06, natureza da despesa 339030; data da 
assinatura 26 MAI 06. 
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a 31 DEZ 2006. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 005 – NPCO 
nº  2430.  Data  da  Assinatura  11  SET  2006.  Contrato  nº  052/2006-CL/BPRv. 
Contratada: Kreato Distribuidora de Produtos Ltda-ME. Objeto: Fornecimento de 
materiais de informática, expediente, limpeza e elétrico. Vigência: 11 SET 2006 
a 31 DEZ 2006. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 007 – NPCO 
nº 2430. Data da Assinatura 11 SET 2006. Contrato nº 008/2006-CL/4º BPM. 
Termo Aditivo nº 002/2007-CL/4º BPM. Contratada: G.F. Peças e Serviços Ltda. 
Objeto:  Prorrogação  Contratual.  Vigência:  1º  JAN  2007  a  02  MAR  2007. 
Classificação dos Recursos: Notas de Empenhos nºs 001, 001A, 001B e 006 – 
NPCO 0484.  Data  da  Assinatura  28  FEV 2007.  Contrato  nº  007/2006-CL/4º 
BPM.  Termo  Aditivo  nº  001/2007-CL/4º  BPM.  Contratada:  RM Auto  Peças 
Ltda.  Objeto:  Extensão  Contratual.  Vigência:  1º  JAN 2007  a  28  FEV 2007. 
Classificação dos Recursos: Notas de Empenhos nºs 002 e 005 – NPCO 0484. 
Data da Assinatura 08 MAR 2007. Contrato nº 006/2006-CL/1º BPTran. Termo 
Aditivo nº 001/2007- CL/1º BTran. Contratada: Mega Center Automotivo Ltda. 
Objeto:  Extensão  Contratual.  Vigência:  1º  JAN  2007  a  31  MAR  2007. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho nº 0002 – NPCO 0356. Data da 
Assinatura 15 FEV 2007. Contrato nº 022/2006- CL/1º BPTran. Termo Aditivo 
nº  002/2007-CL/1º  BTran.  Contratada:  Extra  Peças  e  Serviços  Ltda.  Objeto: 
Extensão Contratual. Vigência: 1º JAN 2007 a 28 MAI 2007. Classificação dos 
Recursos: Nota de Empenho nº 0001 – NPCO 1272. Data da Assinatura 28 MAR 
2007. Contrato nº 005/2006-CL/1º BPTran. Termo Aditivo nº 003/2007-CL/1º 
BTran. Contratada: C. Freire Comércio e Representações Ltda. Objeto: Extensão 
Contratual. Vigência: 1º JAN 2007 a 31 MAR 2007. Classificação dos Recursos: 
Nota de Empenho nº 0002 – NPCO 1272. Data da Assinatura 28 MAR 2007. 
Contrato nº 020/2006-CL/1º BPTran. Termo Aditivo nº 004/2007-CL/1º BTran. 
Contratada: G.F. Peças e Serviços Ltda. Objeto: Extensão Contratual. Vigência: 
1º JAN 2007 a 14 MAI 2007. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho nº 
0004 – NPCO 1272. Data da Assinatura 28 MAR 2007. Contrato nº 021/2006-
CL/1º BPTran.  Termo  Aditivo  nº  005/2007- CL/1º BTran. Contratada: Bic Car 
Ltda.  Objeto:   Extensão Contratual.  Vigência:  1º JAN 2007 a  14 MAI 2007. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho nº 0005 – NPCO 1272. Data da 
Assinatura 28 MAR 2007. Contrato nº 024/2006-CL/1º BPTran. Termo Aditivo 
nº  006/2007-CL/1º  BTran.  Contratada:  Pint  Service  Ltda.  Objeto:  Extensão 
Contratual. Vigência: 1º JAN 2007 a 10 SET 2007. Classificação dos Recursos: 
Nota de Empenho nº 0001 – NPCO 1271. Data da Assinatura 28 MAR 2007. 
Contrato nº 005/2006-CL/1º BPTran. Termo Aditivo nº 007/2007-CL/1º BTran. 
Contratada:  C.  Freire  Comércio  e  Representações  Ltda.  Objeto:  Prorrogação 
Contratual. Vigência: 1º ABR 2007 a 30 SET 2007. Classificação dos Recursos: 
Nota de Empenho nº 0002 – NPCO 1272. Data da Assinatura 02 ABR 2007. 
Contrato nº 006/2006-CL/1º BPTran. Termo Aditivo nº 008/2007-CL/1º BTran. 
Contratada:  Mega  Center  Automotivo  Ltda.  Objeto:  Prorrogação  Contratual. 
Vigência: 1º ABR 2007 a 30 SET 2007. Classificação dos Recursos: Nota de 
Empenho nº 0002 – NPCO 0356. Data da Assinatura 02 ABR 2007. 

(Transcrito do DOE nº 102, de 1º JUN 2007)
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Decreto  nº.  3.571,  de  11  JUN  75,  considerando  a  efetiva  colaboração  pelo 
trabalho  desenvolvido  no  âmbito  dos  Direitos  Humanos  que  presta  à  Polícia 
Militar de Pernambuco, ao Comitê Internacional da Cruz Vermelha.

(Transcrito do DOE nº 104, de 05 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 3598 -  Conceder  a  Medalha Pernambucana  do  Mérito  Policial 
Militar atendendo proposta que lhe foi encaminhada pelo Comandante Geral da 
Polícia  Militar,  nos  termos  dos  Artigos  7º  e  8º  do  Regulamento  de 
Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 MAI 78, c/c o Art. 3º do 
Decreto nº 3.571, de 11 JUN 75, considerando os relevantes serviços prestados à 
segurança  pública  e  a  efetiva  colaboração  que  presta  à  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, à seguinte Personalidade Civil: Professor da Universidade Federal 
Rural de Pernambuco, Nivaldo de Azevedo Costa. 

(Transcrito do DOE nº 104, de 05 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 3599 -  Conceder  a  Medalha Pernambucana  do  Mérito  Policial 
Militar ao seguinte Oficial da Polícia Militar de Pernambuco: Capitão Fábio José 
Bagetti de Lima; atendendo proposta que lhe foi encaminhada pelo Comandante 
Geral  da  Polícia  Militar,  nos termos dos Artigos  7º  e  8º  do Regulamento de 
Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 MAI 78, c/c o Art. 3º do 
Decreto nº 3.571, de 11 JUN 75, considerando os relevantes serviços prestados à 
segurança  pública,  o  destaque  que  constitui  entre  seus  pares  e  a  efetiva 
colaboração que presta à Corporação a que pertence.

(Transcrito do DOE nº 104, de 05 JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 3607 -  Conceder  a  Medalha Pernambucana  do  Mérito  Policial 
Militar  ao seguinte Graduado da Polícia Militar de Pernambuco: Cabo  Marcos 
Antônio  José  de  Senna;  atendendo  proposta  que  lhe  foi  encaminhada  pelo 
Comandante  Geral  da  Polícia  Militar,  nos  termos  dos  Artigos  7º  e  8º  do 
Regulamento de Condecorações, aprovado pelo Decreto nº. 5.039, de 05 MAI 78, 
c/c o Art.  3º do Decreto nº 3.571, de 11  JUN  75, considerando os relevantes 
serviços prestados à segurança pública, os destaques que constituem entre seus 
pares e a efetiva colaboração que presta à Corporação a que pertence.

(Transcrito do DOE nº 104, de 05 JUN 2007)
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Nº 3608 -  Conceder  a  Medalha  Pernambucana  do Mérito  Policial 
Militar ao seguinte Oficial do Exército Brasileiro: Tenente-Coronel Fernando de 
Moura Fontes; atendendo proposta que lhe foi encaminhada pelo Comandante 
Geral  da  Polícia  Militar,  nos termos dos Artigos  7º  e  8º  do Regulamento de 
Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 MAI 78, c/c o Art. 3º do 
Decreto nº 3.571, de 11 JUN 75, considerando os relevantes serviços prestados à 
segurança  pública  e  a  efetiva  colaboração  que  presta  à  Polícia  Militar  de 
Pernambuco.

(Transcrito do DOE nº 104, de 05 JUN 2007)

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

2.1.0.   Da Casa Militar

Nº 558, de 31 MAI 2007

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do 
Secretário  de  Defesa  Social,  do  1º  Tenente  PM  Ivanildo  César  Torres  de 
Medeiros, para, no Rio de Janeiro – RJ, nos dias 13 e 14 JUN 2007, participar do 
Curso de Varredura Preventiva e Ameaça de Bomba, sem ônus para o Estado de 
Pernambuco.

(Transcrita do DOE nº 102, de 1º JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 564, de 31 MAI 2007

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações, 

R E S O L V E: 

Considerar  autorizado  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em  vista 
solicitação  do  Secretário  Especial  da  Casa  Militar,  do  Sd  PM  Claudemir 
Demétrio Cavalcante, da referida Secretaria, para, em Natal – RN, no dia 30 MAI 
2007, tratar de assuntos de interesse da sobredita Secretaria.

(Transcrita do DOE nº 102, de 1º JUN 2007)
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Soldo R$ 4.150,30
Qüinq.(05) R$ 1.343,83
Adic. Quinq. (01) R$    207,52
Parcela de Complementação Compensatória R$ 1.225,00
PAVP R$    986,95
TOTAL R$ 7.913,60

(Transcrito do DOE nº 102, de 1º JUN 2007)

4.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

4.1.0.   Revogação de Licitação

Revogo  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente,  o 
Pregão Eletrônico nº 019/2007-CPL/CG, cujo objeto reporta-se o fornecimento 
de cestas básicas para integrantes da PMPE, com base no Art. 49 da Lei Federal 
nº 8.666/93.

4.2.0.   Extratos de Contratos

Contrato  nº 0001/2007-CL/1º BPTran.  Contratada:  E. dos Santos Silva Peças e 
Serviços Ltda.  Objeto:  Fornecimento de peças novas, originais ou de linha de 
montagem (com instalação inclusa).  Vigência:  15 FEV 2007 a 14 AGO 2007. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0001 – NPCO nº 0356. Data da
Assinatura  15  FEV  2007.  Contrato  nº  032/2006-CL/BPRv.  Contratada:  CC 
Pereira. Objeto: Fornecimento de materiais de informática, expediente, limpeza e 
elétrico.  Vigência:  14 AGO 2006 a 31 DEZ 2006.  Classificação dos Recursos: 
Nota de Empenho n° 002 – NPCO nº 2400.  Data da Assinatura 14 AGO 2006. 
Contrato  nº 040/2006-CL/BPRv. Contratada:  Josefa Alves Bezerra-ME. Objeto: 
Fornecimento  de  alimentação  preparada.  Vigência:  20  NOV 2006 a  31  DEZ 
2006.  Classificação dos Recursos:  Nota de Empenho n° 001 – NPCO nº 2459. 
Data da Assinatura 20 NOV 2006. Contrato nº 043/2006-CL/BPRv. Contratada: 
Kasel  Comércio  e  Serviços  de  Assessoria  e  Consultoria  Empresarial  Ltda. 
Objeto: Fornecimento de materiais de informática, expediente, limpeza e elétrico. 
Vigência:  14 AGO 2007 a 31 DEZ 2006.  Classificação dos Recursos:  Nota de 
Empenho n° 012 – NPCO nº 2400. Data da Assinatura 14 AGO 2006. Contrato 
nº 046/2006-CL/BPRv. Contratada: Máxima Comércio e Serviços Ltda. Objeto: 
Fornecimento  de  materiais  de  informática,  expediente,  limpeza  e  elétrico. 
Vigência:  14 AGO 2006 a 31 DEZ 2006.  Classificação dos Recursos:  Nota de 
Empenho n° 016 – NPCO nº 2400. Data da Assinatura 14 AGO 2006. Contrato
nº  050/2006-CL/BPRv.  Contratada:  Comercial  Vansilva  e  Serviços  Ltda-ME. 
Objeto: Fornecimento de materiais de informática, expediente, limpeza e elétrico. 
Vigência:  11 SET 2006 a 31 DEZ 2006.  Classificação dos Recursos:  Nota de 
Empenho n° 004 – NPCO nº 2430. Data da Assinatura 11 SET 2006. Contrato nº 
051/2006-CL/BPRv.  Contratada:  Junípero  Ltda-ME.  Objeto:Fornecimento  de 
materiais de informática, expediente, limpeza e elétrico. Vigência: 11 SET 2006 



12 BOLETIM GERAL Nº A 1.00.0. 108
___________________________________________________________________

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  Portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato  de 
inativação.

(Transcrita do DOE nº 102, de 1º JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 820, de 22 MAI 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 16827-0, Sérgio Félix Pacífico. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 16827-0, 
Sérgio Félix Pacífico, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões do 
Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta  promoção  a  partir  da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco.

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  Portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato  de 
inativação.

(Transcrita do DOE nº 102, de 1º JUN 2007)

3.0.0.   FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIA E  PENSÕES  DOS   SER-
            VIDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO

N° 1436, de 30 MAI 2007

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a pedido, o Coronel PM Mat. 
1622-5, Romero Queiroz Ribeiro, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei 
n° 6.783/74, com proventos integrais, conforme Art. 21, da LC nº 59/04, com 
incorporação  da  Parcela  de  Complementação  Compensatória,  nos  termos  do 
Art.21, § 1º da LC 059/04 e a Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal, prevista 
no Art. 19, § 1º da LC nº 59/04:
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2.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 949/GAB/SDS, de 30 MAI 2007

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições que 
lhe  são  conferidas  pelo  Art.  10,  IX  c/c  o  69,  da  Lei  nº  11.817/00  (CDM), 
Considerando que o Soldado PM Mat. 105491-0 Alessandro Oliveira Lima, do 
19º BPM, mesmo de folga, desarmado e em menor número, às 18h45, do dia 29 
MAI 2007, quando se deslocava no coletivo que fazia a linha Recife/Palmares 
pela BR 101, Pontezinha, conseguiu surpreender três meliantes que anunciaram 
um assalto à  mão armada por  meio de reação corporal levando a  evasão dos 
mesmos  sem   atingir   seus  intentos,  após  deflagrarem  três  disparos,  sendo, 
posteriormente  um  deles  preso  com  ferimento  no  Hospital  da  Restauração; 
Considerando, ainda, que o aludido PM com sua atitude demonstrou iniciativa, 
coragem,  desprendimento  e  mesmo  com  risco  pessoal,  conseguiu  agir  com 
sucesso  pró-ativo  e  contribuir  para  reduzir  os  índices  de  roubos  na  Região 
Metropolitana do Recife, se destacando e servindo de exemplos para seus pares, 

R E S O L V E:

I – Consignar, por um dever de reconhecimento e justiça, o presente 
elogio; 

II - Registrar nos assentamentos funcionais. 

(Transcrita do DOE nº 102, de 1º JUN 2007)

2.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 819, de 22 MAI 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Cabo PM, o Soldado PM Mat. 15698-1, Carlos Antônio de Matos Burgos. 

II – Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Soldado PM Mat. 15698-
1, Carlos Antonio Matos Burgos, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se os  efeitos  desta promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 
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III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  Portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato  de 
inativação.

(Transcrita do DOE nº 102, de 1º JUN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 820, de 22 MAI 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 16827-0, Sérgio Félix Pacífico. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 16827-0, 
Sérgio Félix Pacífico, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões do 
Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta  promoção  a  partir  da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco.

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  Portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato  de 
inativação.

(Transcrita do DOE nº 102, de 1º JUN 2007)

3.0.0.   FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIA E  PENSÕES  DOS   SER-
            VIDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO

N° 1436, de 30 MAI 2007

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a pedido, o Coronel PM Mat. 
1622-5, Romero Queiroz Ribeiro, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei 
n° 6.783/74, com proventos integrais, conforme Art. 21, da LC nº 59/04, com 
incorporação  da  Parcela  de  Complementação  Compensatória,  nos  termos  do 
Art.21, § 1º da LC 059/04 e a Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal, prevista 
no Art. 19, § 1º da LC nº 59/04:
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2.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 949/GAB/SDS, de 30 MAI 2007

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições que 
lhe  são  conferidas  pelo  Art.  10,  IX  c/c  o  69,  da  Lei  nº  11.817/00  (CDM), 
Considerando que o Soldado PM Mat. 105491-0 Alessandro Oliveira Lima, do 
19º BPM, mesmo de folga, desarmado e em menor número, às 18h45, do dia 29 
MAI 2007, quando se deslocava no coletivo que fazia a linha Recife/Palmares 
pela BR 101, Pontezinha, conseguiu surpreender três meliantes que anunciaram 
um assalto à  mão armada por  meio de reação corporal levando a  evasão dos 
mesmos  sem   atingir   seus  intentos,  após  deflagrarem  três  disparos,  sendo, 
posteriormente  um  deles  preso  com  ferimento  no  Hospital  da  Restauração; 
Considerando, ainda, que o aludido PM com sua atitude demonstrou iniciativa, 
coragem,  desprendimento  e  mesmo  com  risco  pessoal,  conseguiu  agir  com 
sucesso  pró-ativo  e  contribuir  para  reduzir  os  índices  de  roubos  na  Região 
Metropolitana do Recife, se destacando e servindo de exemplos para seus pares, 

R E S O L V E:

I – Consignar, por um dever de reconhecimento e justiça, o presente 
elogio; 

II - Registrar nos assentamentos funcionais. 

(Transcrita do DOE nº 102, de 1º JUN 2007)

2.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 819, de 22 MAI 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Cabo PM, o Soldado PM Mat. 15698-1, Carlos Antônio de Matos Burgos. 

II – Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Soldado PM Mat. 15698-
1, Carlos Antonio Matos Burgos, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se os  efeitos  desta promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 


